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O GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica concedido Título de Cidadão Acriano ao Tenente-

Coronel Danilo Mota Alencar.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
Rio Branco-AC, 04 de Dezembro, 2012
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei objetiva reconhecer o trabalho, desempenhado

pelo Tenente-Coronel Danilo Mota Alencar Alencar ao Estado do Acre, concedendo-lhe o

Título de Cidadão Acriano.
O Ten Cel DANILO, com larga experiência profissional nas fileiras do

Exercito Brasileiro, formado pela Academia Militar das Agulhas Negra, foi designado para

assumir o Comando do Comando de Fronteira Acrel 4° Batalhão de Infantaria de Selva e

Guarnição de Rio Branco, tendo sob seu comando os demais pelotões de fronteira

sediados nos municípios de Plácido de Castro, Epitaciolândia, Assis Brasil e Santa Rosa

do Purus, tendo sob sua responsabilidade a defesa da fronteira seca, com elevado

espírito de combatente de selva, o Ten Cel DANILO participou assiduamente de todas as

operações em que o 4° BIS fora empregado, destacando-se entre elas as operações

CURARE, AMAZONIA, Seurança das Eleições e demais atividades operacionais de

defesa da fronteira acreana.

Ao ter a oportunidade de escolha dentre todos os estados brasileiros para sua

movimentação, o Ten Cel DANILO optou pelo estado do Acre, onde atualmente vive com

sua esposa Caterine Alencar e seus dois filhos, sempre demonstrando elevado amor pelo

estado do Acre.

Por sua dedicação, empenho, competência e relevante contribuição para o Estado

do Acre, é que faz jus ao título de cidadão acriano.

Sala das se
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